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MESA DIRETORA 

 
 

2015/2017 (Período 1º/02/2015 a 31/01/2017) 
 
 

Presidente – Deputado EZEQUIEL FERREIRA (PMDB) 

1º Vice-Presidente – Deputado Gustavo Carvalho (PROS) 

2º Vice-Presidente – Deputado José Adécio (DEM) 

1º Secretário – Deputado Galeno Torquato (PSD) 

2º Secretário – Deputado Hermano Morais (PMDB) 

3º Secretário – Deputado George Soares (PR) 

4º Secretário – Deputado Carlos Augusto (PT do B) 

 
 
 
 

LEGISLATURA ATUAL 

DEPUTADO ALBERT DICKSON – PROS DEPUTADO HERMANO MORAIS - PMDB 

DEPUTADO ÁLVARO DIAS – PMDB DEPUTADO JACÓ JÁCOME – PMN 

DEPUTADO CARLOS AUGUSTO – PT do B DEPUTADO JOSÉ ADÉCIO - DEM 

DEPUTADA CRISTIANE DANTAS – PC do B DEPUTADO JOSÉ DIAS – PSD 

DEPUTADO DISON LISBOA - PSD DEPUTADO KELPS LIMA - SD 

DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA – PMDB DEPUTADA MÁRCIA MAIA – PSB 

DEPUTADO FERNANDO MINEIRO - PT DEPUTADO NÉLTER QUEIROZ – PMDB 

DEPUTADO GALENO TORQUATO – PSD DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES – PROS 

DEPUTADO GEORGE SOARES - PR DEPUTADO RICARDO MOTTA – PROS 

DEPUTADO GETÚLIO RÊGO – DEM DEPUTADO SOUZA NETO – PHS 

DEPUTADO GUSTAVO CARVALHO – PROS DEPUTADO TOMBA FARIAS - PSB 

DEPUTADO GUSTAVO FERNANDES - PMDB DEPUTADO VIVALDO COSTA - PROS 
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COMISSÕES 
 

01 – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
 
TITULARES        SUPLENTES 
DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB)-Pres.    DEPUTADO GUSTAVO CARVALHO (PROS) 
DEPUTADO CARLOS AUGUSTO (PTdoB)-Vice     DEPUTADA CRISTIANE DANTAS (PCdoB) 
DEPUTADO HERMANO MORAIS (PMDB)  DEPUTADO GUSTAVO FERNANDES (PMDB) 
DEPUTADO        DEPUTADO ALBERT DICKSON (PROS) 
DEPUTADO JOSÉ ADÉCIO (DEM)       DEPUTADO DISON LISBÔA (PSD) 
DEPUTADO KELPS LIMA (SD)          DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM) 
DEPUTADO GALENO TORQUATO (PSD)           DEPUTADO JACÓ JÁCOME (PMN) 
 
 

02 – COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E INTERIOR. 
 
TITULARES    SUPLENTES 
DEPUTADO KELPS LIMA (SD)-Pres.  DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES (PROS)  
DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)-Vice  DEPUTADO NÉLTER QUEIROZ (PMDB) 
DEPUTADO JACÓ JÁCOME (PMN)   DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB) 
 
 

03 – COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA. 
 
TITULARES                     SUPLENTES 
DEPUTADO GUSTAVO FERNANDES (PMDB)-Pres.  DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB) 
DEPUTADO SOUZA NETO (PHS)-Vice    DEPUTADO JOSÉ ADÉCIO (DEM) 
DEPUTADO NÉLTER QUEIROZ (PMDB)  DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM) 
 
 

04 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRABALHO. 
 

TITULARES    SUPLENTES 
DEPUTADO DISON LISBÔA (PSD)-Pres.  DEPUTADO CARLOS AUGUSTO (PTdoB) 
DEPUTADO JACÓ JÁCOME (PMN)-Vice  DEPUTADO HERMANO MORAIS (PMDB) 
DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB)   DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES (PROS) 
 
 
 

05 – COMISSÃO DE FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO. 
 

TITULARES    SUPLENTES 
DEPUTADO RICARDO MOTTA (PROS)-Pres.   DEPUTADO GUSTAVO CARVALHO (PROS) 
DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB)-Vice   DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB) 
DEPUTADO DISON LISBÔA (PSD)   DEPUTADA CRISTIANE DANTAS (PCdoB)  
DEPUTADO JOSÉ DIAS (PSD)   DEPUTADO GALENO TORQUATO (PSD) 
DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)   DEPUTADO JACÓ JÁCOME (PMN) 
 
 

06 – COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA. 
 
TITULARES                    SUPLENTES 
DEPUTADO JACÓ JÁCOME (PMN)-Pres.  DEPUTADO SOUZA NETO (PHS) 
DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB)-Vice   DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT) 
DEPUTADO KELPS LIMA (SD)            DEPUTADO RICARDO MOTTA (PROS) 
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07 – COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL. 

  
TITULARES    SUPLENTES 
DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT)-Pres.   DEPUTADO CARLOS AUGUSTO (PTdoB)  
DEPUTADO GUSTAVO CARVALHO (PROS)-Vice  DEPUTADO SOUZA NETO (PHS) 
DEPUTADA CRISTIANE DANTAS (PCdoB)  DEPUTADO ÁLVARO DIAS (PMDB) 
 
 
 

08 – COMISSÃO DE SAÚDE. 
 
TITULARES    SUPLENTES 
DEPUTADO ÁLVARO DIAS (PMDB)-Pres.   DEPUTADO GALENO TORQUATO (PSD) 
DEPUTADO ALBERT DICKSON (PROS)-Vice  DEPUTADO GEORGE SOARES (PR) 
DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM)    DEPUTADO HERMANO MORAIS (PMDB) 
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S U M Á R I O 
 
 
 
 

PROCESSO LEGISLATIVO 
 
1 – Projeto de Lei nº 0140/2015 e Processo nº 1691/2015 – Deputado Ezequiel Ferreira–PMDB.  
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA – PMDB 
 

PROJETO DE LEI Nº 0140/2015 
PROCESSO Nº 1691/2015 

 
 

“Dispõe sobre a reserva de vagas para homens e 

mulheres pais de crianças adotivas nas empresas 

privadas que receberem incentivos fiscais do 

Estado do Rio Grande do Norte e dá disposições 

correlatas.” 

 

Artigo 1º - Fica assegurada a reserva de vagas em até 5% (cinco por cento) para homens e 

mulheres pais de crianças adotivas nas empresas privadas que receberem incentivos fiscais do 

Estado do Rio Grande do Norte. 

 

§ 1º - De uma mesma família só pode ser beneficiado com a cota uma única pessoa. 

 

§ 2º - Em caso do pai e/ou da mãe se inscreverem para o mesmo benefício, a escolha pelo 

empregado a ser beneficiado pela cota será da empresa. 

 

§ 3º - As disposições desta lei aplicam-se a pessoa com idade igual ou superior a 18 

(dezoito) anos. 

 

Artigo 2º - A observância do percentual de vagas reservadas nos termos desta lei dar-se-á 

durante todo o período em que houver a concessão dos incentivos fiscais ou o período em que 

for firmada a parceria com o poder público, e será válida a todos os cargos oferecidos. 

 

§ 1º - O percentual de 5% (cinco por cento) da reserva incidirá sobre o número completo de 

empregados da empresa, ficando a critério do empregador definir quais os setores que 

receberão os funcionários advindos da cota. 

 

§ 2º - Em caso da empresa não atingir os 5% (cinco por cento) essa deverá encaminhar à 

Secretaria de Trabalho e Ação Social, através do Sistema Nacional de Emprego – SINE, 

informação oficial sobre as vagas abertas e não preenchidas, apresentando sua justificativa 

pelo não cumprimento da referida cota. 

 

§ 3º - A Secretaria de Trabalho e Ação Social, com seus órgãos vinculados, gerenciará o 

cadastro dos pais de filhos adotivos que aguardam por emprego e das empresas que estão com 

vagas em aberto na cota referida. 

 

Artigo 3º - O acesso dos candidatos à reserva de vagas de trabalho prevista nesta lei dar-se-

á por procedimento da própria empresa, que adotará seus critérios. 

 

Parágrafo único – O Poder Público não fará qualquer gestão sobre o processo seletivo. 
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Artigo 4º - As empresas mencionadas nesta lei, caso não cumpram as disposições acima, ficarão 

sujeitas à perda dos incentivos fiscais e ao encerramento das parcerias. 

 

Artigo 5º - O Poder executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias. 

 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

EZEQUIEL FERREIRA 
DEPUTADO FERREIRA - PMDB 

 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 0140/2015 E PROCESSO Nº 1691/2015. 

 
 

A adoção de crianças é um gesto grandioso e precisa ser incentivado no Estado do 

Rio Grande do Norte. Nos abrigos e creches são dezenas o número de menores aguardando por uma 

adoção. 

 

Muitas vezes os cidadãos têm o real desejo de iniciarem um processo de adoção, 

mas a vontade é travada pelo receio de, com uma criança, aumentar o seu custo de vida e o 

emprego (ou desemprego) não suportar a despesa. 

 

O Projeto de Lei ora apresentado traz como objetivo incentivar a adoção, 

garantindo, minimamente, incentivo ao emprego para aqueles que se dispuserem ao propósito. 

 

A reserva de 5% (cinco por cento) de vagas nas empresas privadas que usufruem de 

incentivos oferecidos pelo Governo do Estado é uma contrapartida razoável dessas empresas 

para o próprio Estado e o social gerado no Rio Grande do Norte. 

 

Ademais, importante ressaltar que o projeto não faz gestão sobre esses pais e 

mães de filhos adotivos devem ser distribuídos na empresa, competência essa que será da 

direção do próprio negócio; fundamental é cumprir a cota de 5% (cinco por cento) para 

empregar pais e mães de filhos adotivos. 

 

Segundo dados do Conselho Nacional de Justiça, em todo país há 915 pessoas que 

estão na fila de adoção, mas têm como renda apenas ¼ de salário mínimo. Outras 724 pessoas 

querem adotar crianças mesmo ganhando apenas entre ½ e 1 salário mínimo.  

  

EZEQUIEL FERREIRA 
DEPUTADO FERREIRA - PMDB 

 
 


